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APRESENTAÇÃO

A Política Nacional de Saúde da Pessoa com Defi ciência coloca como 
principal objetivo a reabilitação da pessoa com defi ciência na sua capa-
cidade funcional e de desempenho humano, de modo a contribuir para 
a sua inclusão social, bem como prevenir os agravos que determinem o 
aparecimento de defi ciências.

Uma das diretrizes dessa Política visa à ampliação e ao fortalecimen-
to do acesso à informação e aos bens e serviços disponibilizados para o 
usuá rio com defi ciência no Sistema Único de Saúde.

Diante disso, a Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde, 
por meio do Departamento de Ações Programáticas Estratégicas/Área 
Técnica de Saúde da Pessoa com Defi ciência, vem oferecer às pessoas 
com defi ciência o manual “A Pessoa com Defi ciência e o Sistema Único 
de Saúde”, que traz um conjunto de informações sobre seus  direitos na 
área da Saúde. 

A publicação do presente manual é o resultado das inúmeras indaga-
ções dos usuários e seus familiares sobre as ações de promoção, acessibi-
lidade, prevenção de defi ciências e reabilitação incluindo órteses, próte-
ses e bolsas de colostomia fornecidas pelas unidades de saúde que inte-
gram o Sistema Único de Saúde.

José Gomes Temporão
Secretário de Atenção à Saúde
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A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Com base no Decreto n.º 5.296/04, considera-se pessoa com defi ciên-
cia aquela que se enquadra nas seguintes categorias: 

Física – Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, mono-
paresia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemi-
paresia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam difi culdades para o de-
sempenho de funções.

Auditiva – Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um deci-
béis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz.

Visual – Cegueira na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que 
signifi ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais o somatório da medida do campo vi-
sual, em ambos os olhos, for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência si-
multânea de quaisquer das condições anteriores.

Mental – Funcionamento intelectual signifi cativamente inferior à mé-
dia, com manifestação antes dos 18 anos e limitações associadas a duas 
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ou mais áreas de habilidades adaptativas: comunicação, cuidado pessoal, 
habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segu-
rança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho.

Múltipla – Associação de duas ou mais defi ciências.
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AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA BUSCAM OS 
SERVIÇOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE:

ASSISTÊNCIA À SAÚDE

A atenção integral à saúde, destinada à pessoa com defi ciência, pressu-
põe uma assistência específi ca à sua condição, ou seja, serviços estrita-
mente ligados à sua defi ciência, além de assistência a doenças e agravos 
comuns a qualquer cidadão.

A porta de entrada da pessoa com defi ciência, no Sistema Único de 
Saúde, é a Atenção Básica. A principal estratégia de saúde na Atenção 
Básica é a Saúde da Família. A Saúde da Família veio para reorientar as 
práticas e ações de saúde de forma integral e contínua. 

O atendimento é prestado pelos profi ssionais das Equipes de Saúde 
da Família (médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem, agentes co-
munitários de saúde, dentistas e auxiliares de consultório dentário) na 
unidade de saúde ou nos domicílios. É importante procurar uma Unidade 
de Saúde próxima à sua moradia. Neste local, você terá acesso à avalia-
ção do seu estado geral de saúde, podendo ser encaminhado a um servi-
ço que ofereça avaliação funcional e de reabilitação, e, quando necessá-
rio, à aquisição de órteses e próteses. 

A assistência à família confi gura medida essencial para um atendimen-
to completo e efi caz. Essa assistência compreende ações de apoio psicos-
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social, orientações para a realização das atividades de vida diária, ofereci-
mento de suporte especializado em situação de internamento hospitalar 
ou domiciliar. Quando necessário, deverão ser previstas as indicações de 
serviços para uma complementação diagnóstica e intervenções de cará-
ter preventivo. Procure identifi car no seu município a existência de Equi-
pes de Saúde da Família.

PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL

Baseada na igualdade, na eqüidade e na disponibilização de condições 
para essa igualdade, a inclusão prevê a modifi cação da sociedade para que 
todos, sem distinção de grupo, raça, cor, credo, nacionalidade, condição 
social ou econômica, possam desfrutar de uma vida de excelência, sem 
exclusões. Quanto maior a convivência, sem discriminações, maior a in-
clusão. Por meio do relacionamento entre os indivíduos diferentes entre si, 
previsto na sociedade inclusiva, é que se constrói e se fortalece a cidadania.

A acessibilidade tem como objetivo permitir um ganho de autonomia 
e de mobilidade a uma gama maior de pessoas, inclusive àquelas que te-
nham reduzido a sua mobilidade ou difi culdade em se comunicar, para 
que usufruam os espaços com mais segurança, confi ança e comodidade. 

Para que ocorra a promoção da acessibilidade e inclusão social é de 
fun damental importância que as unidades de saúde disponham de aces-
so físico e adaptações ambientais adequadas à pessoa com defi ciên-
cia. Também é necessário que essas unidades de saúde forneçam aju-
das técnicas que são produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnolo-
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gia adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionali-
dade da pessoa com defi ciência ou com mobilidade reduzida, favorecen-
do a autonomia pessoal, total ou assistida.

PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIAS

Prevenção compreende ações e medidas orientadas a evitar as causas das 
defi ciências que possam ocasionar incapacidade e as destinadas a evitar sua 
progressão ou derivação em outras incapacidades. (Decreto nº 3.298/99)

A prevenção pode incluir muitos e diferentes tipos de ações como: cui-
dados primários da saúde, puericultura, pré-natal e pós-natal, educação 
em matéria de nutrição, campanhas de vacinação contra doenças trans-
missíveis, medidas contra doenças endêmicas, normas e programas de 
segurança para evitar defi ciências e doenças profi ssionais e a prevenção 
das defi ciências resultantes da combinação do meio ambiente ou cau-
sada por confl itos armados. Dados revelam que 40% dos casos graves 
de defi ciência mental e 60% das defi ciências visuais, podem ser evitados 
por medidas preventivas.

As ações de prevenção estão vinculadas diretamente ao trabalho das 
Equipes de Saúde da Família, as quais deverão ter, em sua formação, pro-
fi ssionais também capazes de contribuir com a identifi cação de pessoas 
com doenças incapacitantes e/ou com defi ciências já instaladas. A aten-
ção básica é também desenvolvida por meio das visitas dos Agentes Co-
munitários às famílias, para realização do acompanhamento de crianças, 
adultos, gestantes e idosos.
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REABILITAÇÃO

A assistência à saúde e as ações de reabilitação visam ao desenvol-
vimento de capacidades, habilidades, recursos pessoais e comunitários 
para promover a independência e a participação social das pessoas com 
defi ciência frente à diversidade de condições e necessidades.

Toda pessoa que apresente redução funcional tem direito ao diagnós-
tico e à avaliação de uma equipe multiprofi ssional (formada por médicos, 
fi sioterapeutas, psicólogos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, as-
sistentes sociais, enfermeiros, nutricionistas e outros). De igual forma, 
tem direito de benefi ciar-se dos processos de reabilitação de seu estado 
físico, mental ou sensorial, quando este constituir obstáculo para sua in-
clusão educativa, laboral e social. 

A busca por assistência à saúde compreende não só o acompanha-
mento e a manutenção dos ganhos adquiridos com a reabilitação e a 
prevenção de deformidades, como com a aquisição e adequação de ór-
teses e próteses (cadeiras de rodas, bolsas de colostomia, próteses auditi-
vas, visuais e ortopédicas, etc.).

RESPOSTAS ÀS QUESTÕES MAIS FREQÜENTES

1. O que acontece se a pessoa com defi ciência não vai regularmen-
te ao médico?

Pode ocorrer o agravamento da incapacidade ou do seu estado clíni-
co. Para evitar tal ocorrência, é importante procurar a unidade de saú-
de perto de sua moradia para uma avaliação clínica de seu estado geral 
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de saúde. A unidade de saúde tem o compromisso de oferecer vacina-
ções, consultas médicas, pré-natal, entrega de medicamentos e outros; 
de realizar encaminhamentos para instituições específi cas de reabilitação, 
quando for o caso; e de assegurar o atendimento nos diversos níveis de 
complexidade e especialidades médicas.

2. Quais são os serviços que os municípios oferecem voltados para a 
prevenção de defi ciências?

As secretarias estaduais e municipais de saúde podem informar sobre 
os locais onde são realizadas as ações de prevenção como: acompanha-
mento pré-natal e pós-natal (incluindo teste do pezinho, teste da ore-
lhinha e triagem visual); acompanhamento do crescimento e desenvol-
vimento da criança; prevenção de hanseníase; programas de vacina ção 
contra poliomielite, sarampo e rubéola; aconselhamento gené ti co, além 
de promover o acesso aos exames mais específi cos para detecção de do-
enças genéticas que possam determinar o aparecimento de alguma defi -
ciên cia, com destaque para o exame de cariótipo e pesquisa para outros 
erros inatos do metabolismo em geral, tais como: fenilcetonúria, hemo-
globinopatias, hipertiroidismo congênito, entre outros.

Vale lembrar a importância dos Centros de Referência em Saúde do 
Trabalhador que desenvolvem ações que contemplam a segurança e a 
saúde nos ambientes de trabalho, destinadas a prevenir os acidentes e as 
doenças profi ssionais tanto no setor urbano quanto no rural.

Ações desenvolvidas pelas Equipes de Saúde da Família em alguns 
municípios: 
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• levantamento dos maiores problemas de saúde que requerem 
ações de promoção da saúde e prevenção de defi ciências e das ne-
cessidades em reabilitação;

• desenvolvimento de ações visando ao acompanhamento e ao de-
senvolvimento infantil nos aspectos motor, cognitivo, sensorial e 
emocional;

• acolhimento dos usuários que requerem cuidados de reabilitação re-
alizando visitas domiciliares para orientações e acompanhamentos;

• mobilização da família e da comunidade para contribuirem na aten-
ção à saúde de indivíduos com defi ciência, disponibilizando espa-
ços e outros recursos; 

• encaminhamento das pessoas para unidades de atenção mais com-
plexas, a exemplo de ambulatório, visando ao acesso à assistência 
e à reabilitação;

3. Quais são os direitos da pessoa com defi ciência, na área de saúde?

A pessoa com defi ciência deve receber atenção igual a qualquer cida-
dão, alem de ter direito a diagnóstico específi co, a serviços de prevenção 
e de reabilitação, à aquisição gratuita de órteses e próteses por intermé-
dio do Sistema Único de Saúde.

Será considerada como parte integrante do processo de reabilitação a 
concessão de órtese e prótese, visto que tais equipamentos complementam 



13

o atendimento, aumentando as possibilidades de independência e inclusão. 
A concessão desses equipamentos estará estreitamente vinculada ao aten-
dimento de reabilitação, devendo a prescrição obedecer à criteriosa ava-
liação funcional. Além disso, busca-se promover o acesso des sas pessoas 
aos medicamentos e aos exames que auxiliam no diagnós ti co e na terapia.

4. As pessoas com defi ciência podem participar dos Conselhos de 
Saúde?

As pessoas com defi ciência não só podem como devem participar. Os 
Conselhos de Saúde estadual e municipal têm em sua formação tanto os 
usuários como representantes dos prestadores de serviços público e pri-
vado. Atuam na execução e controle das Políticas Estaduais e Municipais 
de Saúde visando ao acompanhamento das ações de promoção, preven-
ção e reabilitação.

5. Como deve proceder a família, cujo membro adquiriu recentemen-
te alguma defi ciência?

A família deve buscar na Secretaria Estadual ou Municipal de Saúde, ou 
nas unidades de saúde e de reabilitação os serviços que realizam diagnós-
tico, avaliação funcional e de reabilitação. Essas ações são imprescindíveis 
para prevenir, inibir ou minimizar as limitações funcionais objetivando uma 
maior independência e uma melhor qualidade de vida e inclusão social.

O diagnóstico da defi ciência deve ser completo e o mais minucioso 
possível, incluindo a doença, suas causas e o grau de extensão da lesão 
para posterior encaminhamento a um serviço específi co de reabilitação. 
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A avaliação da situação e da dinâmica familiar envolverá não só as 
condições emocionais e as situações socioeconômicas, culturais e educa-
cionais do indivíduo, mas também as suas expectativas frente ao proces-
so de reabilitação, educação e profi ssionalização. Este conjunto de infor-
mações servirá de base para a defi nição do programa de reabilitação.

6. De que forma pode ocorrer a participação da comunidade no pro-
cesso de reabilitação?

Todas as medidas assistenciais voltadas à saúde da pessoa com defi -
ciência, incluindo a reabilitação, levam em conta, sobretudo, as necessi-
dades, potencialidades e recursos da comunidade, de modo a se assegu-
rar a continuidade e as possibilidades de auto-sustentação, visando, em 
espe cial, à manutenção da qualidade de vida das pessoas com defi ciên-
cia e a sua inclusão ativa na comunidade. É importante reunir e mobili-
zar as lideranças da comunidade, igrejas, escolas e conselhos de saúde, e 
sensibilizar ins ti tuições para que o processo de reabilitação seja comple-
to e efi caz.

7. O que a pessoa com defi ciência deve fazer para adquirir órteses e 
próteses?

Ela deve procurar a secretaria estadual ou municipal de saúde para 
obter informações sobre os serviços de saúde de seu município que dis-
ponibilizam órteses e próteses, tais como: aparelhos ortopédicos, cadei-
ras de rodas, bolsas de colostomia, próteses auditivas, próteses  visuais e 
outras. Para a aquisição desses equipamentos, a pessoa com defi ciência 
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deve estar vinculada a um serviço específi co de reabilitação, passando 
por treinamento de adaptação a esses equipamentos e pelas terapias ne-
cessárias à sua reabilitação.

8. Como contribuir para promover a acessibilidade no município?

Participando do Conselho Estadual e Municipal de Saúde, de associa-
ções comunitárias, de entidades que trabalham com urbanismo e arqui-
tetura e acompanhando as adaptações, nos seus locais de moradia e tra-
balho, tais como: instalações de rampas e corrimões, sanitários adapta-
dos e apropriados, tanto em organizações públicas como nas organiza-
ções privadas que oferecem serviço público. Estas são ações imprescindí-
veis às pessoas com defi ciência.

9. Existe uma política de saúde dirigida às pessoas com defi ciência?

No plano federal pode-se consultar A Política Nacional de Atenção à 
Saúde da Pessoa com Defi ciência e as Portarias que normatizam e regu-
lamentam a assistência à pessoa com defi ciência. Além disso, informe-
se sobre as leis estaduais e municipais que regem a saúde da pessoa com 
defi ciência. 

Todas as ações de saúde como: promoção, prevenção e reabilitação 
são de responsabilidade dos municípios. 

Caso queira saber mais informações sobre a legislação referente à pes-
soa com defi ciência acesse: www.saude.gov.br 
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